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SECÇÃO ÚNICA 
 

ATA DA 408ª SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Às oito horas e cinco minutos do dia vinte e dois de fevereiro de dois mil e dezoito, 
foi aberta a sessão, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
GILBERTO PINHEIRO (Presidente), CARMO ANTONIO,  JOÃO LAGES, Juiz 
Convocado EDUARDO CONTRERAS – GAB. DES. CESAR PEREIRA, Juízes 
Convocados para compor quórum MÁRIO MAZUREK e LUCIANO ASSIS e a 
Procuradora de Justiça RAIMUNDA CLARA BANHA. Ausente justificadamente os 
Desembargadores SUELI PINI, MANOEL BRITO e ROMMEL ARAÚJO. Após a 
leitura e aprovação, à unanimidade, da ata da sessão anterior, foram julgados os 
seguintes processos:   
 

  CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO 
REVISÃO CRIMINAL 
Nº do processo: 0001697-08.2017.8.03.0000 
Parte Autora: ADELIO BARBOSA 
Advogada: LAIANNE COSTA SILVA - OAB/AP 3449 
Parte Ré: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
Relator: Desembargadora SUELI PEREIRA PINI 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em 
continuação de julgamento, pediu vista o 1º vogal. Antecipou o voto o Des. João 
Lages, acompanhando a divergência pela improcedência da revisão.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003018-78.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: MARCELO LISBOA ASSUNÇÃO - OAB/AP 2710 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE 
Paciente: SPARTACUS BARBOSA DE SOUZA 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, por maioria, concedeu  
parcialmente a ordem, nos termos dos votos proferidos. Relator designado João 
Lages.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003046-46.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: ALESSANDRO CHAGAS DE OLIVEIRA - OAB/AP 964 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMESTICA 
DA COMARCA DE MACAPÁ 
Paciente: ORLANDILSO MONTEIRO PENA 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003134-84.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: JORGE KLEITON REIS DE ARAUJO - OAB/AP 1611 
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Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ 
Paciente: MARCOS BARBOSA RODRIGUES 
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, por maioria, denegou a 
ordem, vencido o Des. João Lages que  concedia.” 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003203-19.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: RUAN CARDOSO DIAS - OAB/AP 3365 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
TARTARUGALZINHO 
Paciente: OZIBENILSON OLIVEIRA DE SOUZA 
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003229-17.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: PAULO CELSO DA SILVA E SOUSA - OAB/AP 700 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER DE SANTANA 
Paciente: FABIO GONCALVES DE LIMA 
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003248-23.2017.8.03.0000 
Impetrante: EDIELSON DOS SANTOS SOARES 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO 
JÚRI DA COMARCA DE SANTANA 
Paciente: RENATO SANTOS OLIVEIRA 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, por maioria, concedeu 
parcialmente a ordem, com imposição de medidas cautelares, nos termos dos votos 
proferidos. Redigirá o acórdão o Des. João Lages.” 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0002721-71.2017.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: MARCELINO FREITAS DA SILVA 
ADVOGADO – OAB/AP 2653 
Autoridade Coatora: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ 
Paciente: MARCEL SOUZA BITENCOURT 
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO 
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Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, após o voto do Relator 
denegando a ordem, pediu vista o 1º Vogal. Anteciparam os votos, 2º e 3º vogais 
pela concessão e  4º e 5º vogais pela denegação da ordem.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003252-60.2017.8.03.0000 
Impetrante/Defensor(a): HUGO BARROSO SILVA – OAB/AP 3646 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE 
Paciente: JORGE FORTES DOS SANTOS JÚNIOR 
Relator: Desembargador JOAO LAGES 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
concedeu parcialmente a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0000044-34.2018.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: SANDRO DE SOUZA GARCIA – OAB/AP 1236 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ E DE AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ 
Paciente: PAULO HENRIQUE SANTOS DA SILVA 
Relator: Desembargador JOAO LAGES 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito,  concedeu parcialmente a 
ordem, com imposição de medidas cautelares, nos termos do voto proferido pelo 
Relator.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0000045-19.2018.8.03.0000 
Impetrante/Advogado: SANDRO DE SOUZA GARCIA - OAB/AP 1236 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ 
Paciente: SONIA MIRANDA DA COSTA 
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.” 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0000118-88.2018.8.03.0000 
Impetrante/Advogada: JOSIANE ANDREIA SOARES FERREIRA – OAB/AP 2149 
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA 
DA COMARCA DE MACAPÁ 
Paciente: OSVALDO SOUZA DE CAMPOS JUNIOR 
Relator: Desembargador JOAO LAGES 
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade, conheceu do habeas corpus e, no mérito, pelo mesmo quorum, 
concedeu parcialmente a ordem, com imposição de medidas cautelares,  nos termos 
do voto proferido pelo Relator.” 
 
Registros: 
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1 – Foram retirados de pauta os seguintes processos: 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0002442-85.2017.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003169-44.2017.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003240-46.2017.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0000003-67.2018.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000005-37.2018.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0000048-71.2018.8.03.0000 
 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0000092-90.2018.8.03.0000 
 
REVISÃO CRIMINAL 
Nº do processo: 0002256-62.2017.8.03.0000 
 
REVISÃO CRIMINAL 
Nº do processo: 0003184-13.2017.8.03.0000 
 
AÇÃO RESCISÓRIA 
Nº do processo: 0001834-87.2017.8.03.0000 
 
AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA 
Nº do processo: 0000895-78.2015.8.03.0000 
 
AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA 
Nº do processo: 0000896-63.2015.8.03.0000 
 
 
2 – Houve sustentação oral nos seguintes processos: 
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL 
Nº do processo: 0003018-78.2017.8.03.0000 pelo advogado MARCELO LISBOA 
ASSUNÇÃO - OAB/AP 2710 
HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0002721-71.2017.8.03.0000 pelo Advogado MARCELO FREITAS 
DA SILVA  – OAB/AP 2653 
 
 
Nada mais havendo, foi encerrada a sessão às nove horas e cinquenta e dois 
minutos. Eu, _____________, Bel. Ana Paula de Sousa Valente, Diretora de 
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Secretaria da Secção Única, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada 
será subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente 
da Secção Única. 
 

 Desembargador CARMO ANTONIO 
 Presidente da Secção Única em exercício 


